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 SAÚDE

Portaria n.º 195/2016
de 19 de julho

O XXI Governo Constitucional, no seu programa para a 
saúde, estabelece como prioridades, melhorar a governação 
do Serviço Nacional de Saúde, apostando em modelos de 
governação de saúde baseados na melhoria contínua da 
qualidade.

A Lei n.º 52/2014, de 25 de agosto, que transpõe para 
ordem jurídica interna a Diretiva 2011/24/UE, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 9 de março de 2011, 
relativa ao exercício dos direitos dos doentes em maté-
ria de cuidados de saúde transfronteiriços, consagra que 
compete ao Ministério da Saúde identificar, aprovar e 
reconhecer oficialmente centros de referência nacionais, 
designadamente para diagnóstico e tratamento de doenças 
raras, assim como promover a participação e integração 
de centros de referência nacionais que voluntariamente 
pretendam integrar as Redes Europeias de Referência.

Neste sentido, a Portaria n.º 194/2014, de 30 de setem-
bro, veio estabelecer o conceito, o processo de identifica-
ção, aprovação e reconhecimento dos Centros de Referên-
cia Nacionais para a prestação de cuidados de saúde.

Os Centros de Referência estão sujeitos a avaliação 
periódica, por auditoria externa, do cumprimento dos 
requi sitos gerais e específicos que estiveram na base do 
seu reconhecimento, nos termos do n.º 2 do artigo 7.º da 
referida portaria.

Neste sentido, e atendendo à importância de garantir a 
realização de uma avaliação periódica dos Centros Refe-
rência reconhecidos pelo Ministério da Saúde, garantindo-
-se assim o cumprimento dos requisitos gerais e específicos 
que estiveram na base do seu reconhecimento e a qualidade 
dos cuidados de saúde, importa clarificar a entidade que 
efetua as auditorias a essas entidades prestadoras de cui-
dados de saúde, competindo à Comissão Nacional para os 
Centros de Referência apreciar e aprovar o relatório das 
auditorias realizadas.

Atentas as atribuições prosseguidas pela Direção -Geral 
da Saúde e pela Administração Central do Sistema de 
Saúde, I. P., nos termos do Decreto -Lei n.º 124/2011, de 
29 de dezembro, na sua versão atual, deve competir a 
estes organismos do Ministério da Saúde prosseguir com 
as referidas auditorias, sob a coordenação da Comissão 
Nacional para os Centros de Referência.

Importa ainda, clarificar, as condições e critérios apli-
cáveis aos Centros Afiliados de um Centro de Referên-
cia, assim como prever a possibilidade de avaliação de 
candidaturas a Centros de Referência de prestadores de 
cuidados de saúde que venham a reunir os critérios gerais 
e específicos fixados, posteriormente à conclusão do pro-
cesso de candidatura inicial.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto 

e da Saúde, ao abrigo do disposto no artigo 16.º da Lei 
n.º 52/2014, de 25 de agosto, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à primeira alteração à Por-
taria n.º 194/2014, de 30 de setembro.

Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 194/2014,

de 30 de setembro

Os artigos 4.º e 12.º da Portaria n.º 194/2014, de 30 de 
setembro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 4.º
[...]

1 — [...]
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]

2 — [...]
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) Notificar a Comissão Nacional para os Centros de 

Referência quando da sua candidatura à integração em 
Redes Europeias de Referência.

Artigo 12.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]
7 — [...]
8 — As condições e critérios a que devem obedecer 

os Centros Afiliados de um Centro de Referência são 
definidos pela Comissão Nacional para os Centros de 
Referência e publicitados no sítio eletrónico da Direção-
-Geral da Saúde.»

Artigo 3.º
Alteração ao anexo da Portaria n.º 194/2014,

de 30 de setembro

O artigo 5.º do anexo da Portaria n.º 194/2014, de 30 de 
setembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 5.º
[...]

1 — A avaliação periódica, por auditoria externa, do 
cumprimento dos requisitos gerais e específicos que 
estiveram na base do reconhecimento dos Centros de 
Referência, é efetuada pela Direção -Geral da Saúde com 
a colaboração da Administração Central do Sistema de 
Saúde, I. P., sob a coordenação da Comissão Nacional 
para os Centros de Referência, devendo as instituições 
e serviços integrados no Ministério da Saúde ou sob sua 
tutela colaborar com estas instituições para a realização 
das referidas auditorias.

2 — A Direção -Geral da Saúde elabora e submete à 
Comissão Nacional para os Centros de Referência um 
relatório anual das auditorias realizadas nos termos do 
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número anterior, para apreciação e aprovação por parte 
dessa Comissão.

3 — A Comissão Nacional para os Centros de Refe-
rência apresenta ao membro do Governo responsável 
pela área da saúde, com base na apreciação do relatório 
referido no número anterior e nas situações em que se 
justifique, proposta fundamentada de cessação do reco-
nhecimento de um Centro de Referência, para efeitos do 
disposto no n.º 3 do artigo 7.º da Portaria n.º 194/2014, 
de 30 de setembro.»

Artigo 4.º
Aditamento ao anexo da Portaria n.º 194/2014,

de 30 de setembro

É aditado ao anexo da Portaria n.º 194/2014, de 30 de 
setembro, o artigo 4.º -A, com a seguinte redação:

«Artigo 4.º -A
Candidaturas posteriores à conclusão do processo

de candidatura inicial

1 — A Comissão Nacional para os Centros de Refe-
rência pode avaliar, nos termos do artigo anterior, as 
candidaturas de entidades prestadoras de cuidados de 
saúde a Centros de Referência, onde se insere o ser-
viço, unidade ou departamento, que venha a reunir os 
critérios gerais e específicos fixados, posteriormente à 
conclusão do processo de candidatura aberto nos termos 
do artigo 3.º do presente Regulamento.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, as 
entidades prestadoras de cuidados de saúde que pre-
tendam apresentar as respetivas candidaturas devem, 
duran te o mês de janeiro de cada ano, remeter à Comis-
são Nacional para os Centros de Referência a documen-
tação que demonstre evidência do cumprimento dos 
critérios gerais e específicos previamente estabelecidos 
no aviso de abertura da candidatura inicial.»

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, Fernando 
Manuel Ferreira Araújo, em 14 de julho de 2016. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 13/2016/A

Primeira alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 28/2011/A, 
de 11 de novembro,

que estrutura o Parque Marinho dos Açores

O Decreto Legislativo Regional n.º 28/2011/A, de 11 de 
novembro, estruturou o Parque Marinho dos Açores, con-
tribuindo para assegurar a proteção e a boa gestão das 
áreas marinhas protegidas por razões ambientais marítimas 
que se localizam nos mares dos Açores e cuja gestão cabe 

aos órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos 
Açores.

Excluem -se dessas áreas marinhas aquelas que se encon-
tram situadas no mar territorial adjacente a cada uma das 
ilhas do arquipélago, por estas se encontrarem incluídas 
nos correspondentes parques naturais de ilha.

A comunidade científica sediada na Região Autónoma 
dos Açores esteve na génese, em conjunto com a World 
Wide Fund for Nature (WWF), na classificação do campo 
hidrotermal Rainbow como a primeira área marinha pro-
tegida localizada para além do mar territorial e não ligada 
a áreas protegidas terrestres, tendo esse processo levado, 
em 2006, a que Portugal nomeasse essa área, ao abrigo 
do disposto nos artigos 76.º e 77.º da Convenção das Na-
ções Unidas sobre o Direito do Mar, como área marinha 
protegida situada na plataforma continental para além das 
200 milhas. A Região Autónoma dos Açores viria a integrar 
essa área no Parque Marinho dos Açores, em conjunto com 
outras dez áreas marinhas protegidas puramente oceânicas 
localizadas no território regional.

Considerando a existência dos Critérios dos Açores, 
definidos aquando da nona reunião da conferência das 
partes da Convenção de Diversidade Biológica (COP9) 
(Expert workshop on ecological criteria and biogeogra-
phic classification systems for marine areas in need of 
protection, Horta, 2 -4 de outubro de 2008), com o obje-
tivo de identificar áreas marinhas em alto -mar e habitats 
de grande profundidade com significância biológica ou 
ecológica (ecologically or biologically significant marine 
areas — EBSA), na classificação das áreas protegidas que 
integram o Parque Marinho dos Açores tomaram -se por 
referência aqueles mesmos critérios.

O Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 
de abril, que estabeleceu o regime jurídico da conserva-
ção da natureza e da proteção da biodiversidade, prevê, 
no seu artigo 47.º, que a proposta de classificação ou 
reclassificação deve ser instruída com a caracterização 
da área ou os aspetos geológicos, geográficos, biofísicos, 
paisagísticos e socioeconómicos, com a justificação da 
necessidade de classificação ou reclassificação da área 
protegida e com a categoria ou categorias de área pro-
tegida consideradas mais adequadas aos objetivos de 
conservação visados.

Prevê também o artigo 48.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 15/2012/A, de 2 de abril, que a criação ou 
reclassificação de áreas protegidas é feita por decreto le-
gislativo regional, definindo, este, a delimitação geográfica 
da área e os seus objetivos específicos; a categoria ou 
categorias em que a área é classificada e, havendo mais 
que uma categoria, a respetiva delimitação geográfica; as 
áreas de proteção, quando existam, e a respetiva delimi-
tação geográfica; os atos ou atividades condicionados ou 
proibidos.

Considerando que a necessidade de classificação de 
novas áreas protegidas constitui um processo dinâmico e 
adaptativo, verificando -se, atualmente, a existência de um 
conjunto de áreas integrantes no território da Região Au-
tónoma dos Açores, de acordo com artigo 2.º do respetivo 
Estatuto Político -Administrativo, que reúne as condições 
necessárias para incorporar a rede de áreas protegidas 
integradas no Parque Marinho dos Açores, importa agora 
proceder à sua classificação.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores, nos termos das disposições conjugadas dos 
artigos 112.º, n.º 4 e 227.º, n.º 1, alínea a), da Constitui-


